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Ata nº. 033/21 

 

 

 

  Ata da 33ª Sessão Legislativa Ordinária do 1º Período Legislativo Ordinário da Câmara 

Municipal de Porto Real. 

 

 

 

 Aos vinte e um dias do mês de junho de dois mil e vinte e um às dez horas, deu-se início a 

trigésima terceira Sessão Ordinária do 1º Período Legislativo Ordinário da 7ª Legislatura da Câmara 

Municipal de Porto Real situada na Avenida Dom Pedro II, nº. 1550; presidida pelo Vereador Carlos 

Antonio de Lima que desejou a todos um bom dia e convidou o Vereador Diego para que fizesse a 

Oração. O Presidente deu início à Primeira Fase Expediente, colocando em votação a ata da Sessão 

anterior. Ata da 32ª Sessão Ordinária do Primeiro Período Legislativo Ordinário da Sétima 

Legislatura da Câmara Municipal de Porto Real, realizada no dia dezesseis de junho de dois mil e 

vinte e um, e comunicou que de acordo com o § 3º do art. 122 do Regimento Interno desta Casa será 

dispensada a leitura da ata uma vez em que todos possuem cópia da mesma. O Presidente colocou em 

Discussão a referida ata, não havendo inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, 

permaneçam como estão. A Ata da 32ª Sessão Ordinária do Primeiro Período Legislativo Ordinário da 

Câmara Municipal de Porto Real foi aprovada por unanimidade. O Presidente solicitou ao Segundo 

Secretário para que desse a continuidade da leitura do Projeto de Lei nº 0098/2021 – Poder Executivo 

Municipal – Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2022 e dá 

outras Providências. O Segundo Secretário deu seguimento na leitura. Terminada a leitura o 

Presidente encaminhou o referido Projeto á Coordenadoria de Serviços Legislativos, nos termos do 

artigo 188, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Real, onde ficará á disposição dos 

senhores Vereadores por quinze dias aguardando emendas. O Presidente solicitou ao Primeiro 

Secretário que fizesse a leitura do Balancete Contábil Referente ao Mês de Maio de 2021. O Primeiro 

Secretário fez a leitura. Terminada a Primeira Fase, o Presidente passou para a Segunda Fase, Ordem 

do Dia. O Presidente falou que não havia Projetos para serem discutidos e votados nesta Fase da 

Sessão. Terminada a Segunda Fase, o Presidente passou para a Terceira Fase, Indicações e 

Requerimentos Verbais. O Presidente perguntou ao Vereador Elias Vargas de Oliveira se tinha 

alguma Indicação Verbal a fazer. O Vereador Elias desejou a todos um bom dia e indicou que fosse 

incluído no programa de vacinação do Município todos os comerciantes, funcionários das redes de 

supermercados e bancários do Município. O Presidente colocou em Discussão a referida Indicação. O 

Presidente passou a palavra para o autor que falou ao Presidente que em respeito ao mesmo por ter 

feito a mesma Indicação, pediu ao Presidente que a retirasse da pauta. O Presidente assim o fez. O 

Presidente passou a palavra para a Vereadora Fernanda Emerenciano dos Santos para que fizesse sua 

Indicação Verbal. A Vereadora Fernandinha desejou a todos um bom dia e indicou que o Prefeito 

fizesse cumprir todos os dispositivos da Lei nº 9.330/2021 sancionada pela Assembléia Legislativa do 

Estado do Rio de Janeiro em consonância ainda com a Legislação Federal. Falou que essa Lei visava 

valer a transparência da vacinação da Covid-19 evitando fraudes como preconiza, podendo incorrer em 

crime de responsabilidade, a lista, como diz a lei, deverá conter nome completo, data de nascimento, 

CPF (tendo os seis primeiros números substituídos por caracteres), data da vacinação com 
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identificação de primeira e segunda doses, local de vacinação e o grupo prioritário que o vacinado 

pertence, a lista deve ser publicada até vinte e uma horas dos portais de transparência do Município, 

contendo ainda quantidade de vacinas recebidas, calendário de vacinação com as doses, doses 

aplicadas e o percentual da população vacinada. A autora falou que o boletim apresentado na 

Secretaria de Saúde, no portal, aparecia zero vacinas descartadas, falou que tinha informações em que 

no dia quatro de março teve uma vacina descartada, além de outras denúncias; falou que essa lei vai 

favorecer o município quanto as dúvidas na transparência; falou que a lei foi aprovada e que sua 

Indicação era essa. O Presidente colocou em Discussão a referida Indicação. O Presidente passou a 

palavra para o Vereador Elias que parabenizou a autora que mostrava sua competência no âmbito 

Municipal e Estadual; falou que existiam diversos relatos que não conseguiram ainda provar de parente 

de Secretários tomando vacina; falou que o portal da transparência parecia mais um portal de 

escuridão, pois não tinha informação nenhuma que aparecia somente decreto; falou não saber o motivo 

em querer esconder essa informação da população; falou da Lei Estadual a qual ele vai ter que cumprir 

em setenta e duas horas, falou que fazia questão de acompanhar junto com sua assessoria, todos que 

foram vacinados, para saber se houve descarte ou não e até mesmo para saber se ele não cometeu 

nenhum crime contra a Lei Federal; falou que precisavam ficar atentos e que a Indicação vinha de 

encontro com as dúvidas da vacinação; falou que na Prefeitura a roda girava muito lenta. O Presidente 

passou a palavra para o Vereador Renan Márcio que parabenizou a autora e falou que seria sua 

Indicação Verbal, falou que ia de encontro com as necessidades com a população; leu o parágrafo 

segundo da Lei: as prefeituras terão prazos de no máximo setenta e duas horas á partir da data de 

publicação desta lei, para fazer inserção dessas informações dos vacinados anteriormente a vigência 

desta lei, na forma do artigo segundo, leu o artigo segundo. O Vereador Renan Márcio falou que já 

cobrou na Casa, por várias vezes, pois ficava uma coisa obscura sem saber a quantidade, quantas 

vacinas, os nomes das pessoas vacinadas, falou que essa era sua dúvida. O Presidente passou a palavra 

para a autora que falou que vinha acompanhando e até esteve com o Deputado Luis Martins desde 

fevereiro, falou que não foi fácil e que ele teve uma multa grande onde na quarta feira ele lhe deu um 

retorno; falou que estava satisfeita que começou em fevereiro, mas que infelizmente somente na quarta 

feira passada que foi sancionada a Lei; convidou os Vereadores Renan Márcio e Elias para serem co-

autores com ela na Indicação. Não havendo mais inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem 

favoráveis, permaneçam como estão. A Indicação da Vereadora Fernandinha com co-autoria dos 

Vereadores Renan Márcio e Elias foi aprovada por unanimidade. O Presidente perguntou ao 

Vereador Renan Márcio de Jesus Silva se tinha alguma Indicação Verbal a fazer. O Vereador Renan 

Márcio indicou a viabilidade de instalação de redutores de velocidade ou lombadas na Avenida Dom 

Pedro II. O Presidente colocou em Discussão a referida Indicação. O Presidente passou a palavra para 

o autor que falou ter sido pedido de moradores que questionaram esses mesmos redutores na cidade e 

na Avenida citada que passou por uma obra que não ficou boa e depois a reforma da reforma que ficou 

pior ainda; falou dos carros passando em alta velocidade. O Presidente passou a palavra para o 

Vereador Ronário que parabenizou o autor e falou que essa questão era muito importante na questão de 

contenção de possíveis acidentes, falou que enquanto Vereador entrava em contato e tinha portas 

abertas na Casa Legislativa Estadual e que estava quase efetivado um asfaltamento na cidade, falou 

que o mapa dessa avenida estava em mãos e que eles estavam para trazer o asfalto para essa Avenida, 

falou que vai ter uma audiência pública e de acordo com todos os redutores com certeza ia ter, até 

porque com asfalto o fluxo roda mais rápido. O Presidente passou a palavra para o Vereador Fábio 

Maia que parabenizou o autor e aproveitou para cobrar sua Indicação feita ano passado da travessia 

entre o Village e Colinas redutores de velocidade nesse trecho. Não havendo mais inscritos, colocou 
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em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. A Indicação do Vereador Renan 

Márcio foi aprovada por unanimidade. O Presidente perguntou ao Vereador Ronário de Souza da 

Silva se tinha alguma Indicação Verbal a fazer. O Vereador Ronário indicou que fosse feito um 

calendário com cronograma de roçada e capina nas unidades de saúde da família e escolares; falou que 

em uma visita no PSF do Freitas Soares eram atividades tranqüilas, pois o espaço era pequeno; em 

conversa com uma funcionária ela relatou que tinha que ficar mandando ofício para ocorrer, por isso 

pediu para que a prefeitura se organizasse e que um funcionário resolveria o problema, evitando os 

Vereadores terem que ficar pedindo isso. O Presidente colocou em Discussão a referida Indicação. O 

Presidente passou a palavra para o Vereador Fábio Maia que parabenizou o autor e falou que entrou na 

Casa com uma Indicação ano passado batendo nessa tecla, falou que propôs ao governo um 

desmembramento desses contratos para manutenção de praças e jardins, desmembrando esses serviços 

vai dar para atender essa Indicação. O Presidente passou a palavra para o autor que convidou o 

Vereador Fábio Maia para ser co-autor com ele. Não havendo mais inscritos, colocou em Votação, 

aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. A Indicação do Vereador Ronário com co-

autoria do Vereador Fábio Maia foi aprovada por unanimidade. Terminada a Terceira Fase, o 

Presidente passou para a Quarta Fase, Explicações Pessoais. O Presidente perguntou ao Primeiro 

Secretário se tinha algum Vereador inscrito para as Explicações Pessoais. O Primeiro Secretário falou 

que sim, os Vereadores Renan Márcio e Elias. O Presidente convidou o Vereador Renan Márcio de 

Jesus Silva para que ocupasse seu lugar na Tribuna. O Vereador Renan Márcio mais uma vez desejou 

a todos um bom dia e falou que o que lhe levava á Tribuna era um fato triste, lamentável, falou que 

esse vírus já levou mais de quinhentas mil pessoas, perderam por causa da negação de uma política, 

por não terem vacinas para todo mundo; falou que fez uma Indicação na Sessão passada pedindo a 

prioridade da vacinação de um grupo de profissionais e que várias pessoas o procuraram pedindo para 

estender esse pedido a outras categorias, isso mostrava que a política escolhida para combater o 

Coronavírus não foi a melhor, pois os números estavam aí; falou que em Porto Real perderam mais de 

cinqüenta vidas, cinqüenta histórias interrompidas, cinqüenta famílias devastadas, falou que as vacinas 

chegavam de forma lenta e as pessoas morriam de forma rápida, falou que precisava de vacina para 

todos, e mesmo com toda a gravidade da pandemia, os elevados números de óbito no Município o 

mesmo médico que atendia a ala Covid-19 atendia no pronto socorro, perguntou se isso era certo; falou 

que não era médico nem expert em medicina, enfermeiro, mas que o gestor era médico; falou que não 

foi ali para colocar a culpa no gestor, afinal ele tinha seu secretariado que deveria trabalhar para ele, 

mas como não acontecia estava transferindo a culpa para ele, pois ele quem nomeava os Secretários, 

falou que não via o Secretário de Saúde trabalhando para a população, falou que foi á Secretaria por 

várias vezes e não encontrava o Secretário, assim como no Hospital; voltou a falar que eram mais de 

cinqüenta famílias e que o Município era pequeno e podia ter uma vacinação em massa; falou que era 

uma atitude complicada ainda mais para eles fiscalizadores; falou que a população cobrava 

informações e eles não tinham nenhuma; falou que os Vereadores não tinham diálogo com o Prefeito e 

que cansou de ver Vereador ficar esperando na porta do prefeito por mais de duas horas; falou que 

servidor público também era fiscalizador e que antes de irem ás redes sociais que se lembrassem disso. 

O Presidente convidou o Vereador Elias Vargas de Oliveira para que ocupasse seu lugar na Tribuna. 

O Vereador Elias mais uma vez desejou a todos um bom dia e agradeceu a Deus pela oportunidade de 

defender a população, externou sua tristeza com o atual governo, falou que tentava de todas as formas 

evitar chegar á Casa e elevar uma indignação direta a eles, falou que o governo ia à contra mão da 

empregabilidade, falou que via o prefeito dando uma arrasada na questão da saúde, da segurança 

pública, falou que o Vereador que lhe antecedeu falou da questão do secretário, mas perguntou como 
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que o secretário vai fazer alguma coisa se o gestor não dá condição, falou das câmeras de 

monitoramento sem a renovação do contrato e que na semana passada mais uma triste notícia para o 

município, a não renovação do contrato da manutenção de praças e quadras, dezessete famílias 

desempregadas, ao invés do prefeito se debruçar com a secretária de desenvolvimento e renda para 

ajudar a população com empregos ele acabava com os que tinham; perguntou onde iam parar; falou 

dos vídeos na campanha do prefeito prometendo noventa varredeiras, perguntou onde elas estavam, 

pediu ao prefeito que empregasse e tivesse misericórdia com a população e pediu que ele honrasse o 

nome do pai dele, um excelente gestor, se preocupava com as pessoas, mas esse cidadão, gestor. A 

frente do governo ao invés de ajudar a população estava colocando-a na miséria, pediu para o prefeito 

não fazer isso com quem o elegeu, pediu mais emprego políticas públicas; falou dos vários pedidos ao 

telefone passando necessidade e o prefeito acabando com emprego; citou o secretário de governo e 

pediu para analisar com mais carinho e que se fosse o caso para reduzir, pediu mais carinho para a 

população; prestou sua solidariedade a essas dezessete pessoas que perderam seus empregos; pediu ao 

governo para ter piedade á população. Terminada a Quarta Fase, o Presidente passou para a Quinta 

Fase, Horário de Liderança. O Presidente passou a palavra o Vereador Ronário de Souza da Silva, 

Líder de Governo, para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Ronário colocou algumas 

situações para que enxergassem o município da forma que realmente acontecia e não com 

sensacionalismo, parabenizou o governo pela questão do processo seletivo dos médicos que estavam 

em processo de contratação, falou que esteve no hospital acompanhando sua filha que passava por um 

isolamento domiciliar e que conversou com o diretor do hospital, o Fábio, falou do esforço que estava 

sendo feito; perguntou se a questão que chegou ao limite que estava, concordou que era uma ação que 

deveria ter sido feita na primeira semana de gestão e que não foi feita, talvez, por acreditar que a 

situação da cidade não estava no nível que estava, mas perguntou, se perguntou, se era pior o médico 

que estava fazendo o atendimento normal atender na ala Covid porque não tinha médico ainda ou tirar 

o médico do atendimento para atender só a ala Covid, falou que não sabia qual era a resposta, falou 

que viu uma médica tentando ajudar tanto na ala Covid quanto no atendimento e que era de tirar o 

chapéu para ela e para o diretor com essa defasagem; falou que deveriam tentar entender ao invés de 

partir para aquele ataque, que era legítimo para quem entendia que deveria ser assim, mas para ele na 

posição em que estava e até mesmo antes era a favor do diálogo para que eles conseguissem 

estabelecer essas ações; falou que quando faziam discursos para explanar algumas situações falou que 

deveriam ser o contrário tentar achar solução para contribuir, pois a contribuição não era para o 

Prefeito e nem para o Vereador e sim para a população; parabenizou o avanço do processo seletivo e 

desejou que o mesmo findasse para melhor atender o Município; falou que na visita ao PSF do Freitas 

Soares foi recebido pela enfermeira Taís que foi ótimo o que ela lhe apresentou e mostrou muitas 

coisas que ficou impressionado; conversaram sobre a vacinação, da Lei estadual de transparência e 

falou que isso vai ser acatado pelo Prefeito para que todos tenham melhor acompanhamento. O 

Presidente passou a palavra o Vereador Cláudio Luis Guimarães, Líder do PTB, para que caso queira, 

faça uso da mesma. O Vereador Claudinho desejou a todos um bom dia. O Presidente passou a palavra 

o Vereador Diego Graciani de Almeida, Líder do CIDADANIA para que caso queira, faça uso da 

mesma. O Vereador Diego desejou a todos um bom dia. O Presidente passou a palavra o Vereador 

Luís Fernando da Silva, Líder do PSD para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador 

Fernando Beleza desejou a todos um bom dia. O Presidente passou a palavra o Vereador Fábio Nunes 

Maia, Líder do DC, para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Fábio desejou a todos um 

bom dia. O Presidente passou a palavra a Vereadora Fernanda Emerenciano dos Santos, do PDT 

para que caso queira, faça uso da mesma. A Vereadora Fernandinha desejou a todos um bom dia. O 
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Presidente passou a palavra o Vereador Ronário de Souza da Silva, Líder do PSDB para que caso 

queira, faça uso da mesma. O Vereador Ronário desejou a todos um bom dia. O Presidente passou a 

palavra o Vereador Elias Vargas de Oliveira, Líder do PRTB, para que caso queira, faça uso da 

mesma. O Vereador Elias falou que o processo seletivo, nessa questão dos médicos da saúde, para ele 

era uma total incompetência do prefeito, um processo feito de forma errada, desorganizada, suspeita e 

que se tivesse feito certo já tinha resolvido; a questão de ganho e diálogo queria ele estar sentado com 

o prefeito e todos os Vereadores para planejarem juntos, pois estava ali para contribuir com o trabalho 

dele; falou que não vai á prefeitura para esperar o prefeito duas horas sem saber se ele vai atender; na 

questão da lei se ele não colocar no portal ele vai cair num crime de improbidade e ai dele se não puser 

e que ele ia fiscalizar; parabenizou o líder de governo pelo diálogo e falou que ele também tentou ser, 

mas que estavam entrando no sétimo mês e nada e que ele não via vontade do prefeito em querer 

conversar com eles, falou que o prefeito não gostava de ser contrariado e que todos sabiam; falou que 

estava á disposição do prefeito para o bem; falou que quando ele fez no governo passado para 

contribuir ele estava acabando, mas se ele quisesse conversar ele tem uma lista de erros para apontar. 

Terminada a Quinta Fase, o Presidente passou para a Sexta Fase Lembretes. O Presidente agradeceu 

os Vereadores pela condução do trabalho de hoje. Terminada a Sexta Fase, o Presidente passou para a 

Sétima Fase Encerramento. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente deu por encerrada a 

presente Sessão às onze horas e vinte minutos desejando a todos um bom dia. Eu, Camila Costa Rosas, 

digitei a presente ata, que vai por mim assinada e pelos vereadores presentes.  

Assinam a ata:  

 

 

 

Carlos Antonio de Lima (Presidente): ________________________________________________ 

 

 

 

Juan Pablo da Silva Almeida (1º Vice-Presidente): ________________________________________ 

 

 

 

Fábio Nunes Maia (2º Vice-Presidente): _______________________________________________ 

 

 

 

Renan Márcio de Jesus Silva (1° Secretário): ______________________________________________ 

 

 

 

Ronário de Souza da Silva (2º Secretário) ______________________________________________ 

 

 

 

Cláudio Luis Guimarães: _________________________________________________________ 
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  Ata da 33ª Sessão Legislativa Ordinária do 1º Período Legislativo Ordinário da Câmara 

Municipal de Porto Real. 

 

 

Diego Graciani de Almeida: __________________________________________________________ 

 

 

 

Elias Vargas de Oliveira: _____________________________________________________________ 

 

 

 

Fernanda Emerenciano dos Santos: ______________________________________________________ 

 

Henry de Carvalho Nunes: _________________________________________________________ 

 

Luís Fernando da Silva: ___________________________________________________________ 

 

Camila Costa Rosas: _____________________________________________________________ 
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